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TOMADA DE PREÇOS

no. 01/2009 – PC 369/09
QUESTIONAMENTO 02
PERGUNTA 01:

O texto do edital TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2009 – FUNARBE apresenta como pré-requisito a certificação MPS-Br nível G, pela licitante. Minha empresa, de Belo Horizonte, é certificada CMMI nível 3 que, comparativamente, é superior ao nível G do modelo MPS-Br (de fato, corresponde ao MPS-Br nível C). Gostaria de saber se a certificação CMMI nível 3 também é considerada para efeito de habilitação.

RESPOSTA 01:

As disposições acerca da exigência do Certificado MPS.Br nível G são assim descritas no edital:

6.3. As licitantes deverão apresentar certificados de capacidade técnica que comprovem os requisitos mínimos exigidos para a prestação dos serviços objeto da presente licitação. Nesse sentido, deverá a empresa comprovar que apresenta Certificado MPS.Br nível G para fábrica de projetos que irá desenvolver o software, considerando ser tal certificação uma necessidade inafastável para a correta prestação dos serviços. As licitantes deverão apresentar ainda atestado de desenvolvimento de projetos com mais de 2 mil pontos de função e atestado de que a empresa já desenvolveu um sistema com características de rede social com recursos web 2.0, sendo tais atestados critérios de avaliação da proposta técnica, em conformidade com o Anexo III deste edital. 

6.3.1. As empresas que não apresentarem o Certificado MPS.Br nível G para fábrica de projetos que irá desenvolver o software serão desclassificadas, tendo em vista ser tal certificado uma exigência necessária para a prestação de serviços ora licitada.

ANEXO I

	Quadro de Requisitos Mínimos para a Empresa 

	Atestado de que a empresa já desenvolveu projetos com mais de 2 mil pontos de função



	Certificado MPS.Br nível G para fábrica de projetos que irá desenvolver o software



	Atestado de que a empresa já desenvolveu  um sistema com características de rede social com recursos web 2.0




A apresentação do Certificado MPS.Br nível G para fábrica de projetos que irá desenvolver o software é requisito essencial para a contratação, de modo que terá caráter eliminatório, sendo desclassificadas as licitantes que não atenderem a essa exigência. A comprovação dos demais requisitos deverá ser feita no âmbito das propostas técnicas, em virtude de se constituírem em critérios de julgamento das propostas.
ANEXO III

1.6. As licitantes deverão apresentar, sob pena de desclassificação, Certificado MPS.Br nível G para fábrica de projetos que irá desenvolver o software, tendo em vista a necessidade de tal cerificação para o desenvolvimento satisfatório do projeto.

O modelo MPS.BR, é uma certificação desenvolvida e emitida por instituição nacional. O certificado é amplamente difundido no país sendo de conhecimento público e utilizado pela maioria das empresas desenvolvedoras de software do Brasil. Dessa forma, a empresa que fizer opção por apresentar certificado emitido por entidade internacional poderá fazê-lo desde que toda documentação seja apresentada originalmente em português, ou em tradução feita por tradutor juramentado. Desta forma, a equipe mobilizada para o projeto deverá ser a mesma que foi qualificada pela certificação, fato que deverá ser comprovado no documento. 
Neste caso, faz-se necessário que seja apresentado uma declaração emitida por entidade nacional e devidamente credenciada para tal, que qualifique o certificado internacional apresentado pela licitante como sendo equivalente ao MPS.BR e que o nível indicado seja igual ou superior ao exigido no edital. O certificado apresentado pela empresa deve ser acompanhado de todos os elementos técnicos e comprovantes que atestem ser a certificação ostentada pela empresa superior ao certificado MPS.Br nível G.
PERGUNTA 02:

Temos muita experiência com as tecnologias requeridas e tipicamente as utilizamos para  desenvolvimento de grandes sistemas. Entretanto, para o caso específico das tecnologias Grails, Web 2.0 e redes sociais, nossos principais cases são para clientes norte-americanos. Não encontrei nada no texto do edital ponderando sobre a emissão de atestados de capacidade técnica por clientes estrangeiros. É permitido? Caso afirmativo, serão aceitos atestados em língua inglesa?

RESPOSTA 02:
Não há problemas quanto à apresentação de atestados de capacidade técnica por empresas estrangeiras, porquanto não há restrições nesse sentido no edital. Desta forma, a equipe mobilizada para o projeto deverá ser a mesma que foi qualificada pela certificação, fato que deverá ser comprovado no documento. 
Além disso, o artigo 30, § 1º da lei 8.666 possibilita a comprovação de capacidade técnica tanto por entidades públicas quanto privadas. A única restrição é quanto à apresentação de documentos em língua estrangeira, porquanto a legislação só empresta valor jurídico a tais instrumentos se devidamente acompanhados de tradução fidedigna, feita por tradutor juramentado (Código Civil, art. 224; Código de Processo Civil, arts. 151, I e 157). 

Viçosa, 04 de março de 2009.
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